
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

GABINETE DO PREFEITO 

 

  

 

PORTARIA Nº 122/2023. EM, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

  O Prefeito Municipal de São João do Cariri, Estado da Paraíba, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, art. 62 da Lei Orgânica do 

Município, Resolve DESIGNAR a servidora GESSYCA CAVALCANTE RIBEIRO FARIAS, 

portador do CPF 090.031.644-60, para responder como COORDENADORA DA DEFESA 

CIVIL, deste município, até ulterior deliberação. 

  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de Outubro de 2023. 
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